
 
 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
 
 
 

Acrescenta dispositivos ao artigo 4º da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba para garantir o tratamento
diferenciado a startups, microempreendedores
individuais e empresas de pequeno porte, instituindo
princípios de desburocratização, isenção de licenças
para atividades de baixo risco e harmonização com a Lei
Complementar Federal nº 123/2006.
 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Sorocaba, nos termos do Art. 36, da Lei Orgânica do
Município, promulga a seguinte emenda:
 
 
 
Art. 1º  O artigo 4º da Lei Orgânica do Município de Sorocaba passa a vigorar com os seguintes
acréscimos:
 
§1º-A — O Município garantirá tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às
startups, microempreendedores individuais (MEIs), microempresas (MEs) e empresas de
pequeno porte (EPPs), em conformidade com a legislação federal vigente, especialmente a Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
§1º-B — As atividades econômicas classificadas como de baixo risco, nos termos definidos por
norma municipal ou, na ausência desta, pelas normas federais ou resoluções do CGSIM, ficam
dispensadas de qualquer exigência de licença ou autorização prévia para seu funcionamento,
sem prejuízo das demais legislações aplicáveis.
 
§1º-C — O Município priorizará a adoção de instrumentos digitais, automáticos e integrados
para o registro e o licenciamento de atividades econômicas, assegurando o princípio da boa-fé
do empreendedor e a presunção de aprovação tácita nos casos em que não haja manifestação
do órgão competente no prazo legal.
 
§1º-D — As definições de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor
individual adotadas pelo Município seguirão, preferencialmente, as estabelecidas na legislação
federal, salvo disposição expressa em lei local aprovada por maioria absoluta.
 
 
 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Emenda correrão por conta de verba
orçamentária própria.
 
Art. 3º  Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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S/S.,  24 de maio de 2025
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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JUSTIFICATIVA:
 
A presente proposta visa modernizar a Lei Orgânica do Município de Sorocaba, alinhando-a às
diretrizes constitucionais e às melhores práticas de desburocratização já consagradas em
legislações federais e em municípios modelo como Jundiaí, Osasco e Florianópolis. 
 
A iniciativa tem como premissa o fortalecimento da livre iniciativa, da liberdade econômica e do
ambiente de negócios, valores consagrados pelo artigo 170 da Constituição Federal, pela Lei
Federal nº 13.874/2019 (Declaração de Direitos da Liberdade Econômica) e pela Lei
Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte). 
 
A proposta é constitucional, pois se limita a regulamentar matéria de competência legislativa do
Município (art. 30, incisos I e II da CF) e respeita o princípio da legalidade, ao adotar os critérios
técnicos e normativos já estabelecidos em legislação superior. A jurisprudência consolidada —
inclusive no Tema 917 de Repercussão Geral do STF — reconhece a legitimidade de leis que
criam obrigações à administração pública sem violar a competência do chefe do Executivo,
desde que não interfiram diretamente na estrutura ou regime jurídico da administração. 
 
Sob a ótica técnica contábil, é imperioso lembrar que a desburocratização e a simplificação de
licenças reduzem custos operacionais para o Município e impulsionam a arrecadação pela
formalização de negócios antes informais. Segundo dados do Sebrae, micro e pequenas
empresas representam mais de 90% das empresas formais no Brasil e geram mais de 70% dos
empregos. No plano municipal, o estímulo à regularização de atividades de baixo risco tende a
multiplicar a base contributiva sem gerar novos encargos fiscais ou administrativos. 
 
A proposta ainda protege o interesse público ao manter a exigência de cumprimento de
legislações sanitárias, ambientais e de segurança, não se tratando de carta branca para
qualquer atividade, mas de um ambiente seguro e racional para o empreendedor iniciar e operar
seu negócio. 
 
É neste espírito que se propõe, de maneira harmônica, que a Câmara Municipal incorpore à Lei
Orgânica os princípios de isonomia, presunção de boa-fé, simplificação de obrigações, e uso
intensivo de meios digitais, em linha com o mundo moderno — no qual o tempo da burocracia
analógica não cabe mais. 
 
Tal atualização já foi realizada com êxito por cidades como Jundiaí (Art. 133-B, LOM), que
passou a priorizar explicitamente a liberdade econômica no plano constitucional local. Em
Osasco, a Lei Orgânica também reconhece o tratamento diferenciado às microempresas (Art.
158). Sorocaba, como cidade com perfil industrial, logístico e tecnológico estratégico, não pode
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mais se furtar a esse avanço. 
 
A aprovação desta emenda é, portanto, mais que uma escolha legislativa. É um compromisso
com a prosperidade, com o empreendedor que gera renda sem depender do Estado, e com o
futuro de uma cidade que deseja liderar, e não seguir. 
 
Ao votar favoravelmente, os nobres pares estarão não apenas garantindo segurança jurídica e
conformidade constitucional — estarão acendendo a tocha de uma Sorocaba mais ágil, mais
livre, mais próspera. 
 
 

S/S., 24 de maio de 2025
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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